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C~ia Comissic de Sindicância e 
~A outras provi~0ncias. 

A Câmara 
Colatinar do Estado do 
lesaisF APROVA: 

Espírito S~ntoT usando 
Municipal de 
de atribuiç8es 

Artigo 1Q - Fica criada a Comissâo de Sindicância formada pelos 
Vereadores Maria Arly Dalapicola Teixeira, Jacymar 
Dalla Fontes Filho e Paulo Jacyntho PerimF parav sob 
a Presidincia do primeiro, apurar d~n~ncia de que Ve
reador ou Vereadora estejam mandando popular invadir 
terrenos de propriedade do Município. ~ 

Parásrafo ~nico - A Comissâo de Sindicância criada por este arti
go tem o prazo de 30 dias? a contar da data de 
publicaçâo desta Resoluçio pa~a concluir as 
apuraçSes e apresentar relat~rio dos trabalhos 
efetuados~ 

Artiso 29 - Esta Resoluçio entra em visor na data de sua publ1ca
çioy revogadas as disposiç;es e~ contrArio. 
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Sala d~s SessSesr 
Emy 04 de abril de 1995. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA----------------------. 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

O RELA TO R AD-HOC- JOSt: LEAND FD VACA RI, vereador -

do PDC, nomeado na forma do artigo 66 do Pegime Interno da Câmara Municipal de 

Colatina, apreciando o Projeto de A3solução n º 05/95, em que cria Comissão de 

Sindic~ncia e dá outras providências, no prazo legal estabelecido no "Ca,out ~'do 

referenciado artigo 66, face a denúncia apresentada de dila,oidação do patrim~

nio pÚblico, entende que deva ser apurada e resguardada a integridade do Munici 

pio com a'ílparo no artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, in verbis: 

n A C.ÃMi\Ri'.\ PODERA CONSTin.JIR COMISSÍlíO PRJCESSAN

TE COM A FINALIDADE DE APUR.l\R A PRt1.TICA DE INFAA

ÇÃO POL1TICO-AD.\1INISTFV\TIVA DO P REFEim OU DE VE

READOR, OBSERVADO O DISoOSlD NA LEI FEDERl\L APLI-

CAVEL E NESTA LEI O RG,~NICA '' 

l\ssim e diante da denúncia formalizada, entende 

este FELAlDR AD-HOC ser de aprovação e conclama os pares endossarem seu parecer, 

Em: 17 de maio de 1.995 

,,- Jos{ LE/\NDFD VACARI 

Relator Ad-Hoc 

.__..,.... _______ ...._ ____________ VISITECOLATINA NA SUA DATA MAGNA ... 22 DEAGOSTQ1-----' 

TELEX: 27 7289 - OTTV - TELEFONES: 722-3142 e 722-3444 
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CAMARA MLJNICIPA~ DE CDLATINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

A Comiss~o de Legislaç~o, Justiça e 
Redaç~o Final, reunida para apreciar o.Projeto de Resoluç~o 
t"!O (l"" /r.c:: PfT OUº r·1ri - f":·1mic·t··'~r- de c;rr'i -·"""r°'-~ - . ;:=. d21 -11-!·•r-.-
,~-~-, .. :~1~.:.~(: .. ~~: t, ·; .. ~ ·--·~- -·:u ~-~--}·~;~.·~·~ n~ .-~- -~~ _'·~~~·~-'r~;ci. ·~"_;_1 ""P !~~ -~--~= 
~tu.~d~n~i-=~ d=l=QciOci p~ia _um~~t~nC-ci -=tci __ lec_u~ p~lw= Ht 

tigo~ 42 e 68 do Reqim~nto Interno, ~ediante denúncia apresen
tada de dilapidaç~o do:oatrimSnio ,público, entende que deva 
s;e1·- apura.dc:1 e 1resgu,:i.t-d21.da a int.E·qr.iciad~ ·d'o' ~1àriic:f..~,j_o e E"impar.::.'1-
da nos dizeres do Artigo 74, que diz~ A Câmara pod~rá consti
tuir Camissào Processante com a finalidade de apu~ir a prática 
de in f i'·ac;:~o po 1 :Í. ti. co·-adm,:i~r:i·i st.·1;:.á~:I·/a· dc:r··Pre·f e-::i:'l::-8- --DU1 de \)E~ir1'2<::•.·
dor 1 observado o disposto na Lei Federal aplicável e nesta lei 
Dn;:i2inica .. 

Assim e diante de denóncia formali
zada entende essa Comiss~o ser de aorovaç~o e conclama os pa
res endossarem seu Parecer. 

Salas das Ccmissbes, 
Em~ 20 abril de 1995. 

Valdir Nascimemto Maria Luiza Pessim Avila 
Presidente Vice-Presidente 

Asterval Antonio 
Membro 





CAM ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPIRITD SANTO 

Colatina, 24 de maio de 1995 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
Ao Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Ref.Remessa (faz). 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste 
Poder Legislativo Municipal faço chegar às màos de V. Sa. Có
pia das Resoluçôes NQs. 123, 124, 125, 126 e 127, todas apro
vadas na Reuniào do dia 22 de maio de 1995, para que se digne 
pL!blicá-le.s. 

Sendo só, para o momento, 
os protestos de elevada estima e consideraçào. 

Ao 
Ilmo.Sr. 
Alcenir Coutinho 

Saudaçôes Cordiais 

~r.#'· 
Jo~o Eugªnio Costa Meneghelli 

Presidente 

DD. Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
NESTA. 

reitero 



CAM ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPIRITD SANTO 

RESOLUÇAO NQ 123 

Cria Comiss~o de Sindicância e 
dá outras provid~ncias. 

do Estado do Espirito Santo, 
APROVA: 

A Câmara Municipal de Colatina, 
usando de atribuiçbes legais, 

Artigo 1g - Fica criada a Comiss~o de Sindicância formada pe
los Vereadores Maria Arly Dalapicola Teixeira, 
Jacymar Dalla Fontes Filho e Paulo Jacyntho Perim, 
para sob a Presid~ncia do primeiro, apurar denún
cia de que Vereador ou Vereadora estejam mandando 
popular invadir terrenos de propriedade do Munici
pio. 

Parágrafo ~nico - A Comiss~o de Sindicância criada por este 
~ artigo tem o prazo de 30 dias , a contar da data 

de publicaçâo desta Resoluç~o para concluir as 
apuraçbes e apresentar relatório dos trabalhos 
efetuados .. 

Artigo 29 - Esta Resoluç~o entra em vigor na data de sua pu
bl icaç~o, revogadas as disposiçBes em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina~ 22 de maio de 1995 

~-
PRESIDENTE 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECRETARIO 


